
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 107/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe sobre o serviço de remoção,
depósito e guarda de veículos no âmbito da circunscrição do Município, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 05/08/2024

Unidade de Origem Departamento Jurídico

Unidade de Destino Assessor Jurídico da Presidência

Usuário de Destino José Arnaldo Carotti

Status Para Providências 

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue parecer anexo para providências.

-

Indaiatuba, 05 de agosto de 2024.
-

-

Arthur Alvim dos Reis Saraiva
Procurador
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PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba. 

Ref.: Projeto de Lei nº 107/2024. 

 

 

1. Trata-se de Projeto de Lei, fruto de iniciativa do chefe do Executivo, 

que visa dispor e regulamentar o serviço de remoção, depósito e guarda de 

veículos na circunscrição de Indaiatuba. 

2. Atendo-se exclusivamente aos aspectos formais de tramitação do 

processo legislativo, tem-se que uma vez recebido o projeto, cabe à Presidência 

determinar sua inclusão para leitura no expediente (art. 107, do RI) e, na 

sequência, encaminhá-lo às Comissões de Justiça e Redação (art. 58, do RI) e 

de Segurança e Trânsito (art. 62, do RI) para emissão de parecer. 

3. Estando apto a ser incluído na Ordem do Dia, o projeto deverá ser 

deliberado em dois turnos de discussão (art. 177, § 4º, do RI) e sua aprovação 

demanda o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 

Municipal, presentes a maioria absoluta dos vereadores (art. 189, § 1º, do RI). 

Eis o parecer, s.m.j. 

Indaiatuba – SP, aos 5 de agosto de 2024. 

Arthur Saraiva 

OAB/SP 477.427  

Procurador 

 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 7
47

70
 - 

PL
 1

07
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

rth
ur

 A
lv

im
 d

os
 R

ei
s 

Sa
ra

iv
a.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

nd
ai

at
ub

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
48

6-
42

A8
-4

F3
6-

3F
84

Pag. 2/2




